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19 8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a de isão,
nos termos do Art 109 da Lei no 8.666/93

í 9.9. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído pelo Orgão ou Unidade e submetido à Representação da Procuradoria-Geral
do Ívlunicípio para emissão de parecer, após o que, homologado pelo GESTOR, deverá ser
publicado no Diárro Oficial do Município.

2O.O - pAS pTSPOS!çóES qERATS

20 1 As normas que disciplrnam este Pregão serão sempre interpÍetadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

20 2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

20 3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta duÍante a realizaÇão da sessão pública deste Pregão.

20 4 A adjudicação e a homologaçáo do resultado desta licitação náo implicará direito à
contratação.

20.5 A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiáno direito de
fornecrmento mas apenas mera expectativa de contratação.

20.6 A formalizaçeo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigaÇão de fornecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua
Nota de Empenho.

20.8 A administração disponibilizará meios de divulgaçáo e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação.

20 9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal

20 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecrdo em contrário.

20 1í Quaisquer informaçóes poderáo ser obtidas pelo telefone: (07 5) 3443-2182, Ramal
204, Comrssão de Licitação, das 08hs00min às 'í2hs00min, ou ainda pelo e-mail:
licitacoescrisopolis@gmail. com.

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 _ PREGÃO ELETRÔNICO XXX]2023

(

20.7. Nenhuma indenizaçáo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edital, nem em relaçáo às expectativas de
contrataçÕes dela decorrentes.

20.12. Todas as normas inerentes às contrataçóes do objeto deste Certame, discriminadas
no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deverão ser
minuciosamente observadas pelos Icitantes quando da elaboração de suas propostas.

t
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20. 13 No interesse da Administração Municipal e sem que carba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurado a autoridade competente.

20.13.1. - Alterar as condiçÕes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitaçáo, dando ciência aos interessados na forma da legislaçáo vigente;

20.13.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçâo, a qualquer tempo,
dando ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme
disposto na Lei Federal n'8.666/93.

2í.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL

21 .1 . São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANExO ll: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO ilt: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATTVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO tV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE tNEX|STÊNC|A DE FATOS tMPED|TTVOS;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE

HABILTTAÇÃO;

ANEXO Vl: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO Vilt: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO tX: MODELO DE DECLARAÇÃO UNtCA.

22.0 - DO FORO

22.1 Fica eleito o Foro de OLINDINA, Estado da Bahia, para dirimir questôes oriundas do
presente instrumento convocatório, renunciando as partes rnteressadas a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Crisópolis - BA, XX de xxxxxxxx de 2023

JOÃO DE DEUS DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Decreto no 065, de 13 de abril de 2O23
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ANEXO I

1. DO OBJETO
í.1. A contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço
de manutenção e instalaçáo de vidros e acessórios para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede
Municrpal de Crisópolis.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação que ora se pretende se justifica pelo fato de que a Secretaria Municipal
de Educaçáo e Cultura é formada por um complexo de áreas, formada por instalaçÕes
onde funcionam as unidades escolares, bem assim os setores administrativos A rede
escolar está disposta em 26 unidades, as quais contabilizam uma área total construída de
12.124m2 (doze mil, cento e vinte e quatro metros quadrados), bem assim uma área de
cobertura de 12 147m2 (doze mil, cento e quarenta e sete metros quadrados, além de 79
(setenta e nove banheiros), conforme levantamento realizado por esta Secretaria, em
anexo
A rede apresenta uma clientela de alunos, integrada pelos estudantes da Educação
lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último compreendido o alusivo aos anos iniciais
e aos anos finais, em todas as modalidades (educação especial, educaçáo de jovens e
adultos e educação integral), de forma que, consoante o censo escolar de 2022, a rede
agrupou um quantitativo de 5.002 (cinco mil e dois) alunos, cabendo salientar que o ano
letivo se compÕe de 200 (duzentos) dias letivos, período no qual o corpo de alunos,
professores e servidores estarão, cotidianamente fazendo uso dos espaços que compoem
a rede de instalações das referidas unidades escolares, saliente-se, em boa parte das
estruturas, nos três turnos do dia.

Extrai-se, portanto, que do uso normal e ordinário das estruturas mencionadas se
resultam avarias dos itens de vidros, a exemplo de portas, janelas e outros da mesma
natureza.
A contratação dos serviços que ora se pretendende se justifica pela necessidade de
manutenção e troca de vidros de portas, janelas que estejam envelhecidos, quebrados ou

trincados, de todas as escolas da rede municipal de ensino, bem assim das estutruras
adminsitrativas da Secretrana Municipal de Educação e Cutlrua, devendo-se ressaltar que

a troca de vidros avariados é necessária para a seguranÇa de todos que fazem uso das
referidas estruturas, além ser indispensável para evitar que animais, sujeira, vento ou

chuva adentrem o local, proporcionando a todos os usuários um ambiente seguro e

salubre de forma a consubustanciar os preceitos constitucionais da eficiência na
prestaação dos serviços públicos de educação e todos os que servem de instrumento à

consecuçáo do disederato público imposto pelo Constituinte.

3, ESPECIFICACOES DO OBJETO

DESCRTÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDAOE
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1 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
.yanela de vidro temperado incolor, espessura 8 mm, m',
incluindo todo material necessário para instalaÇáo

350

2 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
porta de vidro temperado, espessura 10 mm, m2,
medidas: 2,10 m de altura x 0,90 de largura, incluindo
todo material necessário para sua instalação.

30

Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
janela de vidro canelado, espessura 3 mm, m'?, incluindo
todo material necessário para instalação.

20

4 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e instalação de
espelho de cristal incolor, espêssura 4 mm, m2, incluindo
todo material necessário para instalaÇão.

120

5 Serviço de vidraçaria: Retirada e instalação de espelho,
com risco de quebra, com fornecimento de todo material
necessário para sua instalaÇáo.

í80

4. DOTACAO ORCAMENTARIA

Unidade 08.08.01 - Fundo Municipal Edeucação
Atividades: 2053 - Manutençáo e Desenvolvimento da Educação lnfantil - Creche;

2067 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental;
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos:
í500100í - Recursos não vinculados de impostos destinados e despesas com MDE;

í5400000 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e transferências de lmpostos.

§. po vALoR ESTTMADO
5.1. O valor estimado para contrataçáo que se pretente Íormalizar e de R$ 254.497,50
(duzentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta
centavos), extraído de consultas formalizadas pelo Setor de Compras da PreÍeitura
Municipal de Crisópolis, conforme mapas comparativos em anexo.

6. PRAZO. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA

6.í O prazo para de vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de
assinatura docontrato.
6.2 O prazo de entrega dos materiais será de ate 05 (cinco) dias corridos a partir da

solicitaçãoda Secretaria Municipal de Educação e Cultura
6.3 O Serviço deverá ocorrer, conforme necessidade da SEDUC, de segunda-feria a sexta-
feira, devendo ser prestado no local indicado na requisiçáo.

7. FUNDAMENTACAO LEGAL
7.í. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei n.o

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, da Lei no 10.520, de í7 de julho de

2002, do Decreto no 3 555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraÇÕes e do Decreto no

7 89212013, de 23 de laneiro de 201 3 e suas alteraçÕes.

8. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
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8.í . A contratante obriga-se a.

8.í.í . Receber os serviços, dispon ibiliza ndo local, data, horário e funcioná

o

ôJ ô

no responsável;
8.í.2 Designar um Fiscal para promover o recebimento e a fiscalização do objeto do
presente edital, que notificará à empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua
execuçáo, determinando o que seja necessário para regularização das falhas, faltas e
defeitos observados (art.67, da Lei 8.666/93);
8.í.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados
com as especificaçôes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento,
8.í.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de
servidor especialmente designado;
8.í.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execuÇão do serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave,
8.1.6. Realizar o pagamento no prazo de ate 30 dias do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, efetuado na forma de crédito na conta corrente da contratada;
8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidaÇão qualquer obrigação Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de
preços ou a atualizaçâo monetária:

g DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
9 .í. A contratada obriga-se a:

9.í.í. Efetuar a exêcução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado
pela Secretaria, em estrita observância das especificações deste Termo, Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.1.2. A prestação de serviços que ora se pretende contratar deverá ser realizada no prazo
de até 05 (cinco) dias corridos a partir da requisição e autorização para a execução,
devendo ser prestado no local indicado pela Contratante;
9.1.3. Executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposiçÕes
previstas neste termo de referência, obedecendo rntegralmente às normas técnicas
vigentes ou fornecidas pelo Município, e ainda responsa bilizar-se por eventuais prejuizos
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas neste Termo, no Edital e no
Contrato,
9.1.4. Caberá a CONTRATADA manter profissionais capacitados para a execução dos
servrços;
9.1.5. A contratada deverá estar devidamente uniformizada e identificada, habilitada e
capacitada para o bom e adequado desenvolvimento dos serviços que se pretende
contratar, incluso os devidos equipamentos de segurança individual - EPl,
9.1.6. Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar
equipamentos de proteção individual de segurança;
9.í.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus
empregados, quando em serviço, por tudo quanto às Leis trabalhistas e previdenciárias
lhes assegure e pelas demais exigências legais para o exercício da satividades;
9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas medicas com seus empregados, bem como
servidores e terceiros, no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestaçáo
dos serviços;
9.1.9. Responsabilizar-se pels estruturas e equipamentos públicos a que trver acesso para

reparo e manutenção, obrigando-se a mantê-los protegidos contra acidentes, incêndios,

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 _ PREGÀO ELETRÔNICO XXXI2O23 Itt

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 'l 3 646.92210001-12

t

F0l.HÁs I íq

5<



5
a

o
gÉ LlCi

FOLHÂS I{9

5b !
3ô

I

roubo e furto, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos o
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causados ao ÍVlunicípio ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos as estiverem
conduzindo;
9.1.10. Facilitar acesso aos locais em que estiverem sendo executados os serviços, aos
servidores autorizados pelo Municipio de Crisópolis-BA;
9.1.11. A empresa vencedora deverá oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias para
os serviços executados;
9.1.12. O Ít/unicípio de Crisópolis - BA, reserva-se do direito de rejeitar qualquer serviço
que não atenda as exigências, cabendo a empresa refazer os serviços, sendo que a
rejeição não poderá ser alegada como justifrcativa para atraso na execução dos serviços e
também isenta o Município de responsabilidades quanto ao cumprimento dos termos de
garantia de serviços;
9.1 .13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, independentemente da
fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de Crisópolis, cabendo-lhe, integralmente, o
ônus decorrente em caso de subcontratação;
9.'1.í4. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitaçâo
exigidas na licitação;
9.1.15. Responsabilizar- se pela fiel execuçáo dos serviços no prazo estabelecido no Edital,
neste Termo de Referência e no Contrato;
9.1.16. Receber o pagamento, conforme o disposto neste Termo de Referência;
9.'1.í7. Atender a execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério
do CONTRATANTE;
9.1.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operaciona lidade da
execuçáo dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza,
9.1.í9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no
endereÇo, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
co rres po ndê n cia,
9.1.20. Atender prontamente a guaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto
da presente contratação;
9.1.21. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data limite para prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
9.1.23. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigaçÕes assumidas, sem comunicar a CONTRATANTE;
9.í.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
9.1.25. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
9.1.26. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,

u preju
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imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da EX uÇao
do contrato,
9.1.27. A contratada deverá apresentar nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
9.1.28. Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;
9.í.29. Provar a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licititante, pertinente a ramo de atividade compatível com o
objeto contratual;
9.1.30. Provar a regularidade para com a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;
9.1.3í. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de GaÍantia por
Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

9.1.32. Provar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZACÃO
10.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr€ Zilmara de Santana
Matos. conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022, à qual competirá dirimrr as
dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Administração;
í 0.2. A fiscalízação de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei no

I666, de 1993,
10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacronadas
com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis,

í1. SANCOES
11.1. Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente
contratado as penalidades previstas na Lei n" 8.666/93, das quais se destacam:
í'1.1.1. Advertência;
í 1.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do
objeto, até o 2o (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato;
11.í.3. Multa de alé 2Oo/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso
superior a 02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisáo contratual;
í 1.í.4. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da
EIVPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem
como nos demars casos de inadimplemento contratual;
1í.í.5. Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
este município por período náo superior a 2 (dois) anos;
1í.í.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

!

ô

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 _ PREGÃO ELETRÔNICO XXXIZO23 30



'11.1.7. A aplicaÇão da sanção prevista no item í 1 1 1 náo prejudica a rnct ncra
cumulativa das penalidades dos itens 11 1.2, 11.1 3, 11 1.4., 11.1 .5, principalmente sem
prejuizo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de '10 (dez) dias úteis;
11.í.8. As sanÇões previstas nos itens 11 1.1 , 11 1.5, 11.1 6, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 1 '1 .'1 .2, 11 .1 .3, 11 .1 .4, facultada a defesa previa do
interessado, no prazo legal.

Crisópolis-BA, 04 de maio de 2023

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Decreto n' 08312022
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í2. PAGAMENTO
í2.í O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro da data de apresentação
dos documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido
executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE,
12.2 O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA através de Ordem
Bancária;
í2.3 O Serviço fornecido em desacordo com as especificaçoes contratuais não serão
atestados pela fiscalizaÇão;
í2.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho
12.5 Apresentar documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:
í2.5.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativoao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
12.5.2 Prcva de regularidade para com a F azenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ousede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

í2.5.3 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.5.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos
sociais instituidospor lei;

12.5.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO ÚI.IICO AO TERMO DE REFERÊNClA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de
serviço de manutenção e instalação de vidros e acessórios para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municrpal
de CrisópolÍs.

LOTE ÚNICO - DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAçÃO E CONTROLE DE AVES E MORCEGOS

oEscRrçÃo UND QTD v.uNtT V,TOTAL

1 Serviço de vidÍaçaria: Fornecimento e
instalação de janela de vidro temperado incolor,
espessura 8 mm, m2, incluindo todo material
necessáÍio para instalaÇão.

350 R$ 353,40 R$ 123 690,00

2 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalaçâo de porta de vidro temperado,
espessura 10 mm, m', medidas: 2,10 m de altura
x 0,90 de laÍgura, incluindo todo material
necessário para sua instalaÇâo.

M' 30 R$ 893, 1 1 R$ 26 793 30

3 Serviço de vidraçaÍia: Fornecimento e
instalaÇão de janela de vidro canelado,
espessuÍa 3 mm, m', incluindo todo material
necessário para instalaÇão.

20 RS 178,83 R$ 3 576. ô0

4 Serviço de vidraçaria: Fornecimento e
instalaçáo de espelho de cristal incolor,
espessura 4 mm, m', incluindo todo material
necessário para instalaÇão.

120 R$ 426,40 R$ 51 168,00

5 Serviço de vidraçaria: Retirada e instalaçâo de
espelho. com nsco de quebra com fornecimento
de todo material necessário para sua instalaÇão.

180 R$ 273 72 R$ 49 269,60

VALOR GLOBAL R$ 254.497,50

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23

I

F0LtiÁs fle

ITEM

32



ANEXO II

MODELO-PROCURAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

(razáo social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Juridicas sob o no , com sede na Rua (endereço

completo) , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui,
pelo presente rnstrumento de mandato, seu procurador o Sr. _(nome completo do
constituído) , brasileiro(a), estado civil, portado(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no , residente e domiciliado(a), nesta Cidade,

na Rua (endereço completo) , a quem confere amplos poderes

para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição

de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos

do Pregâo Eletrônico no XXX/2023 - SRP.

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 13 646 922t0001-12

ANEXO ilt

a §ô

MoDELo - DEcLARAÇÃo RELATIvA Ao TRABALHo DE MENoRES

(em papel timbrado da empresa)

Ref.. Pregão Eletrônico no XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas sob o no _, por seu representante legal abaixo
assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

de í6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do
inciso V. do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de

í 999. com alteÍaçôes posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIE OE FATOS IMPEDITIVOS

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico no XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade
com o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX2023 - SRP, de que não está
inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Admanistração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou [Iunicipal, bem assim, de que está ciente da
obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Crisópolis-BA a superveniência de
qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÂO 033 _ PREGÃO ELETRÔNICO XXX]2023
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ANEXO V

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônrco n" XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os
efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO no XXX/2023 - SRP, para sua efetiva participaçáo do
referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ANEXO VI
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MODELO - PROPOSTA DE PREçOS

(em papel timbrado da empresa)

REf: PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP,

(NOME DA EMPRESA) CNPJ/MF N,O

(ENDEREÇO COMPLETO) , neste ato representada pelo seu
(Sócio/Procu rador) , Estado Civil, naciona dade, CPF ,RG

, endereço , para apresentação dos preços abaixo
relacionados, conforme estabelecido no Edital em epigrafe

LOTE - "XXXXXXXXX"

ITEM oESCRTÇÃO QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

servrço

VALOR TOTAL DO LOTE "X''
RS _ (por

extenso)

* A Proposta de preço deverá ser baseada nas informações constantes no ltem I e Anexo I

deste Edital.

Dados Bancários e nome do representante que irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG,
Estado civil, profissão e endereço residencial.

Declaramos que,

í) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o
serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os
compõem.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
abertura da licitação.
3) O período contratual será de 12 (doze) meses, com execuçào do objeto licitado após a

assinatura do contrato, de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO VII

, com sede na

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 12023

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
rnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o na 13 646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480 000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, í 9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇAO, CNPJ/MF no 10.82588410001-77, situado a Rua 12 de março, no 84,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, CPF/MF no 903.655505-15, RG no 0681597739 SSP/BA,
residente na Praça Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no

representado por
,RGno e CPF no , residente na e, daqui por

diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 1O.52O12O02, Decreto Federal no 7 89212013, subsid iariamente, pela Lei
Federal n' 8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio, que emitiu seu
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as
seguintes condiçÕes:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contrataçáo de empresa
especializada para futura e eventual prestação de serviço de manutenção e instalação
de vidros e acessórios para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis,
conforme proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo ldo
Edital do Pregão Eletrônico n'XXX/2023 - SRP.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n' XXxl2023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de '12 (doze) meses, a contar da
data de sua assrnatura

ITEM DrscRrMrNAÇÃo UND QTD V, UNIT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

4.1 .1 O Valor Global destaATAé de R$ XXXXXX (por extenso).
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4. DO PREÇO
4. í . Os preços registrados nesta ATA são os seguintes:
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4.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventua
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgáo
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociaÇáo e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociaçáo.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar supeflor aos preÇos registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogaçáo da validade da Ata de Registro de Preços

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 . O Orgáo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administraçáo da presente Ata

a) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, decorrentes de

caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE EDTTAL DE LICITAÇÁO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO XXX2O23 39

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1 O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:
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7 1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ORGÃO GERENCTADOR
8.1 . São obrigaçoes do órgão gerenciador.

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços;

ll - prestar. por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas,

lll - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanÇÕes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preÇos contratados são os mais vantajosos para a
Administraçáo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgáo Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO PARTICIPANTE

9.1. o oRGÃo PARTICIPANTE obriga-se a:

I -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçÕes, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçÕes
necessárias à aquisiçáo pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condiçÕes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaçóes sobre a
contratação efetivamente rcalizada,

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçÕes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

IVIINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 - PREGÂO ELETRÔNICO XXXI2O23 40



a) Zilmaru de Santana Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de 2022

í0. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
'10 1 . São obrigaçÕes do foÍnecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçoes de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhista,

ll - comunicar ao GeÍenciador qualquer problema ocorrido na execuçáo do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços,

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador

V - Observar e cumprir todas as obrigaçóes e determinaçÕes estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico XXX|2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

í1. DA EXECUÇAO DO OBJETO
11.1. Os prod utos/serviços deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, a contar
da data da solicitaçáo feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

í2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não recebeÍ a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçáo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçÕes legais;

b) Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na
execuçáo do fornecimento e instalaçáo, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalaçáo, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa com pensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo náo
fornecimento/insta lação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato,

lV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da conkataçáo em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via lnternet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensáo temporária de participar de licitação e jmpedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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Vl) declaração de inidoneidade para licrtar e contratar com a Administração u rca

enquanto perduraÍem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçáo terá direito de recusar a
execução da contrataçáo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusáo dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaçáo das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
í 0 406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado Íormal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis

Xl) As sanÇoes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração,

Xll) O valor lvláximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a í 0% (dez por
cento) do valor da contrataçáo:

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançÕes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraÇões.

XVI) As penalidades seráo aplicadas, garantido sempre o exercÍcio do direito de defesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisáo da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇAO
13 1. A publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oflcial do Município, na Íorma prevista no Art. í 5 § 2o da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DtSPOSTÇOES GERATS
14 1 lndependente de sua transcriçáo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitaçáo apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.
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15. DO FORO
15 1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia

15 2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, XX de xxxxxxxx de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICiPIO DE CRISOPOLIS

ORGÃO GERENCIADOR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão Participante

I inserir representante legal da empresa ]
Iinserir razáo social da empresa ]
FORNECEDOR REGISTRÂDO

TESTEÍMUNHAS

Nome
CPF:
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ANEXO IX

MODELO - DECLARAÇAO UNICA

(em papel timbrado da empresa)

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2023 - SRP

(razão social da empresa) , rnscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARAMOS, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Ate a presente data encontra-se desimpedida de particrpar da licitaçáo, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação, conforme Art. 32, § 20 da Lei no 8.666/93.

2 - Dedarc que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e
especificaçÕes técnicas previstas no Edital, nos termos do § 40 do Art 26 do Decreto
Federal no 10.024119.

3 - Aceitamos as condiÇões estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificaçôes pertinentes ao
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e ResoluçÕes cujas normas incidam sobre a
presente licitação.

5 - Oue todos os documentos e informaçÕes prestadas sáo fieis e verdadeiras;

6 - Que náo possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal no 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei no8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do
pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou
função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contrataçâo, ou de
autoridade a ele h ierarq u icamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas (lnciso lll do Art. 50 da Lei 10.520102) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comercrais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente crente do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçÕes
acima emitidas e que detenho plenos poderes e informaçôes para firmá-la. Por ser a
expressáo da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito
a que se destina

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23 45

).\



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 13 646 92210001-12

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(em papel timbrado da empresa)

REf, PREGÂO ELETRÔNICO NO XXX/2023 - SRP

(razáo social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o no

, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins de
participação no Pregão Eletrônico n' XXX|2O23, sob as sançôes administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

(.... ) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3" da Lei
Complementar n'123 de14 de dezembro de 2006 Declara ainda que a empresa esteja
excluída das vedaçóes constante do parágrafo 4'do artigo 3'da Lei Complementar n"
123t2006

(.. )está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
3" da Ler Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que a empresa
esteja excluída das vedaçÕes constante do parágrafo 4" do artigo 3" da Lei Complementar
n" 12312006

( ..) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
Declara ainda ter conhecimento de que por este motivo não será aplicado a esta empresa o
tratamento exclusivo ou diferenctado concedido pela Lei Complementar n" 12312006

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no

OBSERVAÇÃO:
'l - assinalar com um X a condição da empÍesa;
2 - esta declaraÇão deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento e a não apresenlação,
implicará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado para o licitante.
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10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar no'123/2006, esta li itante
cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa /
Microem preendedor lndividual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa
de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diÍerenciado, nâo nos
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 40 do Artigo 3" da LC 123106,
alterada pelas Leis Complementares 12812008,14712014, 15512016 e Decreto Federal no

8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

Declaro arnda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico/SRP, foi
elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPF no

RG no
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISOPOLIS

ESPECIE: Processo de LicitâÇâo

Modalidade: Pregão eletrônlco t" OtS l2O2S

OB.IETO: Mânutençáo e instalação de vidros e acessórios

PARECER JURiDICO

EMEI!ÍTA: Processo licitatório para contrataÇâo de

empresâ especializada no serviço de manutençâo e

instâlação de vidros e acessórios pâra atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação

e Cultura. Pregâo Eleúônico n'015/2023, com base

no artlgo 15, lnclso II, da Lel n' 8.666/93.

Processo Admlnlstrativot OaS /'2O'23

Da aecessldade do ObJeto: O objeto deste processo é a contratâção de empesa

especializada no serviço de manutenÇáo e instâlâção de vidros e acessórios para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura e das

Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis/ Ba, conforme especificaçôes e

exigências estabelecidas no anexo I do Editâl do Pregáo Eletrônico n" O75/2O23 -
SRP.

Ioteressada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ.

O presente cuida de consulte da Comissâo de Licitação da Prefeitura

Municipal de Crisópolis, sobre a legalidade na realização de Pregão Eletrônico e

anáüse da minuta de editâI, que tem por finalidade a contratâção de empresa

especiali"ada em serviço de manutenÇão e instalação de vidros e acessórios para

âtender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura e das

Unidades Escolares da Rede Municipal de Crisópolis/Ba, conforme especificaçÕes e

Rua l2 de MaÍço, E4 Centro Criúpolis - BA CEP: 4E.480-OOO TEL 075-3443 - 2182 ,'XÀl
CNPJ 13.646.9221000l-12 À,., vryJ
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PREFEITURÂ DE CRISÓPOLIS

PROCU RADORIA JURÍDICA MUN ICIPAL

eúgências estabelecidas no anexo único do Edital do Pregão Eletrônico no

015/2023 - SRP.

No caso vertente, constâ dos autos a justifrcaüva da âutoridâde

competente, termo de referência e a minutâ de edital, cingindo- se a esta assessoria

juridica a análise apenas e tão somente da viabilidade da deflagraçáo do edital, a

partir de um parecer da minuta do edital em comento.

Antes de abordamos o teor das Ininutas ora submetidas, imperioso se

faz teceÍ âlgumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudâ_r

na compreensao do presente juízo de valor.

Com efeito, a contratâÇão de obras, serviços, bens e alienações deve se

pautar por conduta administraüva que universalize a competição, sendo fâcultada

ao âgente do Poder Público, evidentemente, a utilizaçáo de parcela de

discricionariedade, desde que restrita às opçoes previstas em lei.

Assim, a proposta mais vantajosa para a AdministÍaçào e, portânto,

parâ os administrados, é a que observando os princÍpios norteadores do Poder

Priblico, apresente, de acordo com os tipos de licitação permiüdos, as melhores

condiçóes técnicâs e econômicas.

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n" 19/98, acerca dos

princípios da Administraçáo Públíca, exige do administrador, a uüIização de

técnicâs que permitam satisfazer às necessidades do cidadáo, com a melhor

qualidade a um custo justo, ou seja, ariministrando cientifrcamente os recursos

carreados âos cofres públicos.

Por outro lado, a tei Complementar n" 101/O0, conhecida como "Iei
de Responsabilida-de Fiscal', tem como 'regra de ourd o comprometimento das

despesas públicas à efetiva arrecadaçáo dos recursos previstos.

Para atender a esses princÍpios, o legislador, a exemplo do que já
prescreviam as regras anteriores, previu no inciso II do art. 15, da l.ei de Licitações

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - B A CEP: 48 480-000 TEL 075-3443 - ?182

wjCNPJ B 646 92210001-12
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e Contrâtos AdmiÍListrâüvos, que a aquisiçáo de bens seja precedida do sistema de

registro de preços. O art. 15, in comento, assim está grafâdo, in uerbis:

"Ail. 15. As
deveráo:

II - ser processad.as atravês do slsteoa de
reglstro de preços;"

Assim, o sistema de registro de preços é a regra para aquisição de

bens de uso frequente, daí porque a sua adoção no presente caso p€lo setor

competente se mostra legÍ.;ma.

OutÍossim, o processamento da licitaçáo, seja qual for à modalidade a

ser utilizada pela Administraçao, exige a prévia Íixação de condiçÕes que se

prestarào, no caso concreto, a reger o certâme, assegurando não só o a-lcance do

que se deseja contrâtar, como também que recebam os diversos participantes um

trâtamento transparente e igualitário.

O instrumento convocatório, como genericamente se denominâ o ato

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a prioi regras que

deverão ser seguidas nâ execução do certame, além do que estâbelecer critérios

destinados a avaliar as condições dos ücitantes e â vantagem das propostas que

serão oportunamente âpresentadâs.

Abordando o temâ em comento, assevera CARLOS ÂRY SUNDFELD!

qrre "A licitaçdo tem início com a dia.tlgaçã.o d.o ato anuocatôrio, denominad.o edital

(ou, no caso específia das licitaçDes por conuite, de carta-conúte), destinodo a

normotizor @m antecipaçã.o tonto o seu desenuoluimeüo amo o regime da futura
relaçao contratual".

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de

regular, numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do

TCARLOS ARY SUNDFELD. "Licitaçáo e Contrato Administrativo" - Malheiro Editores, 1994
- pag. 98.

Rua l2 de Mârço, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL 07 5-3443 2182
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contrato que em decorrencia será futura e oportunamente celebrado. Ne ssâno

ver-se, no entânto, que a norma interna da licitação não afastâ a aplicaçáo de

regras inscritâs ta Lei de Licitaçoes e Contratos até porque esta lhe serve de base

para a elaboração e nào pode haver conÍlito enúe ambas, o que, se vier a ocorrer,

ensejará inapel;avelmente a nulidade de dispositivo ou de todo o instÍumento.

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a

contrataçáo, deve o instntmento enuocatórío reunir um conjunto de condiçóes

mÍnimas que criarão, para a Administraçáo e para os participantes, uma necessária

vinculração. Em se tratando do edital - especie do gênero instrumento convocatório -

impoe a Ifi 8.666/93 um conteúdo básico que se achâ explicitâdo em seu art. 40 e

que serve, se bem observado, como um roteiro para a composição do edital,

evitando omissÕes lesivas ao interesse do órgâo ou enüdade licitadora.

Por força desse caráter regul,amentâr e vincrlâtório, determina o art.

38, Parágrafo Único, do Estâtuto das LicitâçÕes que as minutas de editâis e de seus

anexos, denúe eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente

a exaÍre da assessoria jurÍdica, a fim de verificar se os requisitos descritos da

norÍna se encontÍam plenamente integrados, de modo a validar a produÇão dos

efeitos pertinentes.

In casu, após análise apurada da minuta de edital â estâ Procuradoriâ

submetida, se verificou que estâ elenca todos os requisitos eúgidos por lei.

Em relação às especificaçôes do objeto que se pretende adquirir,

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no

procedimento ücitatório são de inteirâ responsabüdade da autoridade solicitante,

náo cabendo, assim, qua-lquer manifestaçâo desta Procuradoria no particul,ar.

Outrossim, é preciso alertar para que o original do editâl seja datado,

rubricado em todas as folhâs e assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se

providenciar cópias para fomecimento aos interessados e resumo pâra a

divulgação.

Rua l2 de Março. 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48 480-000 TEL.075-3443 -2182
CNPJ n 646 92210001- l2
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Por fim, cumpre salientar que, o presente tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constâm âté a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe.

Diante do exposto, opina-se no sentido de que seja def,agrado o

cettaEe da llcltação em apÍeço, pelo que se sugere o pregão eletrônico como

modalidade de licitâÇáo adequada, encontrando-se o certame licitatório dentro dos

parâmetÍos definidos na l,ei. Portanto, nào se verificam óbices jurídicos ao

prosseguimento do processo licitatório, pelo que assim opina-se pelo

prosseguimento do certâme.

Crisópolis/Ba, 05 dejunho de 2023

MAÍ]RICIO DE JESUS
PROCTTRAI)oR

áSSESSOR DA PROCT]RADORIA
DEc. O32/2O23

Rua I2 de MâÍço, 84 Centro Crisópolis - BA CEPr 48 480-000 TEL.075-3443 - 2)82
CNPJ l3 646 92210001-12

Veriflca-se, âdemâis, a jusüÍicativa quânto a tal solicitação, emitida

por autoridade competente da Secretaria soücitante, segundo a qual, "o uso normal

e ordinário das mencionadas lestruüfias dos 26 unid.ades da rede esalar

municipall, resultam em avarias dos itens de vidros, a exemplo de portâs, janelas e

outros da mesma natureza."
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EDTTAL DE LICITAçAO No 033

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01512023

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREçOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS E

ACESSORIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA E DAS UNIDADES ESCOLARES DA
REDE MUNICIPAL DE CRISOPOLIS, CONFORME DISPOSIÇÔES DESTE EDITAL
E INFORMAÇOES CONSTANTES NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 -12 od ô

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2023 - SRP

o MUNICíP|O DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, anscrita no CNPJ/MF sob o no 13.646.92210001-12, com sede Rua '12 de Março, 84 -
Centro - CEP. 48 480-000 - Crisópolis/Ba, por intermédio do seu Pregoeiro, o Sr. João de
Deus da Silva Junior, e respectiva Equipe de Apoio, designados pelo Decreto no 065, de 13
de abril de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, a abertura do Processo
Administrativo no 045, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico no 01512023, para o Registro de Preços, do tipo Menor
Preço - Por Lote, que observará os preceitos de direito público e em especial as
disposiçÕes do Decreto Federal no 7.89212013, Decreto Municipal no 11012021, Decreto
Municipal no 11112021 , Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente as Lei Federal no

8.666/1993, Lei Complemenlar no 12312006 e posteriores alterações, bem como pelas
condiçóes estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte:

DA SESSAO PU BLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.1 A sessão pública será realizada no slÍe www licitanet. com. br, nas seguintes condiçÕes

INICIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 0610612023 às 09:00h (nove horas).
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS GOMERCIAIS:
Dia2210612023 às 08.00h (oito horas).
ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO E ANALISE:
Dia 2210612023 às 09:00h (nove horas).

FormalizaÇão de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Situada na Rua 12 de Março, 84 -
Centro, Crisópolis-Ba, no horário das 8 horas às 12 horas, ou ainda pelo e-mail
licitacoescrisopolis@gmail.com.

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação
desta Prefeitura.

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do
processo eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil
subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo
Pregoeiro.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

í O Registro de Preços será formalizado por intermedio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo Vl e nas condiÇÕes previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (dozes) meses,
a partir da data da sua assinatura.

1.0 - DO OBJETO DO PREGAO

1 1. A presente licitação tem por finalidade o Registro de preços para contratação de
empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço de manutenção e
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instalação de vidros e acessórios para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura e das Unidades Escolares da Rede Municipal de
Crisópolis. conforme disposiÇoes deste Edital e informaçóes constantes no Anexo l-
Termo de Referência.

'1.2 A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência.
1.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1q do art. 65 da Lei ne 8 666 de 1993
1.2.2. Estima-se uma aquisrção mínima de 10% (dez por cento) dos produtos registrados
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, em cumprimento aos termos do inciso ll,
do art 90 do Decreto Fede'al7.89212013.
12.3 Não seráo admitidas adesÕes (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do
presente processo (art. 90, inciso lll, Decreto Federal7.89212013).

'1.3 Os produtos deverâo ser entregues em até 10 (dez) dias contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Fornecrmento que será repassado ao Licitante vencedor

1.4 O Wazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogaçÕes, conforme o inciso lll do § 3q do art. '15 da Lei nq 8.666. de
í 993

1.5. DA PREVISAO DA DESPESA
1.5 1. A previsão da despesa com a execuçáo do objeto desta licitaçáo está registrada nos
autos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para
análise e aceitaÇão ou não das melhores ofertas

2.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Por se tratar de Registro de Preços náo há previsâo orçamentária (§ 2', do artigo 7",
Decreto F eder al 7 .892120 1 3)

3.0 - DA TMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDTDOS OE ESCLARECTMENTOS

3.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização
do certame, qualquer pessoa física ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou rmpugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável
solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de ate 24 (vinte e quatro)
horas;

3.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data
paÂ a rcalização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo afetar a
formulação das propostas,

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de realizaçâo deste Pregão, hipótese em que a comunicaçáo do suposto
vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

3.4. Não seráo conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;
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3 5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnaçÕes, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet.com.br/,

3.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condiçÕes
nele estabelecidas;

3.7. lnformaçÕes e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às
especificaÇÕes do objeto, deste Edital, serão dados pela Secretaria Solicitante.

4. L PODERA PARTICIPAR desta licitaçáo qualquer pessoa jurídica, regularmente
estabelecida no PaÍs, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos sela
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,
condiçÕes e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4 2 A participaÇão nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaÇão das condiçóes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condiçÕes ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4 3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo Antes de elaborar suas propostas, as llcitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (Termo de Referência);

4.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderâo participar deste
PREGÃO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao
obleto do certame, que atendam a todas as exigêncras deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusrve quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://licitanet. com. br/;

4.4.1 . A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos

4 4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo de proposta
implica submissão a todas as condlçÕes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuÍzo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4 4 3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaÇão de propostas serão de
responsa bilidade exclusiva do licitante, náo sendo do órgão licitante, em nenhuma hipÓtese
responsável pelos mesmos. O licitante também e o único responsável pelas transaçÕes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexáo;

4 4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;
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4.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçáo de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diÍetamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema, ou do órgáo licitante, promotora da Iicitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5. Não poderão participar deste PREGÂO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas
nos casos a seguir:

4.5.'l Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva. E possível a participaÇão de
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/'1993.
(TCU, Ac. 8.27112011-2aCàmara, Dou de 04/í0/20'Í 1);

4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.
Para verificaçáo das condiçÕes deflnidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS,

4.5 3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este Município,

4.5.4 Empresas que, por quaisquer motrvos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administraçáo Pública Direta ou
lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na tmprensa oficial;

4.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1 . Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitaçáo (e seus anexos), deveráo ser
apresentados no rdioma oflcial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados não legíveis, por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

ã ?
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4.4.6 O credencramento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações ineÍentes ao Pregão EletÍônico;
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4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condiçÕes para participaçáo no ce mee
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as
mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4 6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo srstema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados

5.0 - DA CONDUÇAO DO CERTAME

5.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos do
Decreto no 065, de 13 de abril de 2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em
especial, as seguintês atribuiçÕes:

L Coordenar o processo licitatório;

ll. Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado (a) pelo setor
responsável pela sua elaboração;

lll. Conduzir a sessão pública na internet;

lV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório;

V Dirigir a etapa de lances;

Vl. Verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

Vll. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Vlll.lndicar o vencedor do certame;

lX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologaçáo.

6.0 - DO CREDENCIAMENTO

6.1 O credenciamento dar-se-á pela atÍibuiçáo de chave de identificaçáo e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtidas junto ao sistema
eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.brl.

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a)
licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

reahzaçáo das transaçóes rnerentes ao pregão eletrÔnico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Crisópolis, promotor da licitação,
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado
previsto na Lei Gomplementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e posteriores
alteraÇÕes;

6.5 A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

6.5.1 . Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio em que se
comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão, devendo ser emitida
no exercício em que ocorrerá a abertura do certame (lnstrução Normativa no 3612017);
6.5.2. Declaração do licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo Vlll.

6.6. O documento exigido para comprovação do item 6.5. deve ser apresentado na
fase de "CREDENCIAMENTO".

7.0 - DA APRESENTAÇÃO ON PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO

7.'1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.1.1 Todos os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, através
de publicaçôes em órgão de lmprensa Oficial, por qualquer processo de cópia autenticada
por Cartório competente, autenticados eletronicamente, ou, ainda, por cópia simples a ser
autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio,4Shs (quarenta e oito horas)
antes da abertura da sessão pública no sistema, para que seja comprovada a veracidade
destes

7.1.2. As licitantes deveráo encam inhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação
exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

7 2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edrtal, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1o da LC n" 123, de 2006

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

7 5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.6 Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

IEDTTAL DE LTCTTAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNrCO 015t2023
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7.7 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão d isponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
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8.I Para aceitabilidade da proposta, o (a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
coníormidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as
especificaçôes constantes do Termo de Referência, Anexo l, deste Edital, e conter, ainda, os
seguintes dados:

a) PRAZO DE VALTDADE DE, NO MíN|MO, 60 (SESSENTA) D|AS, a contar da data
marcada para a abertura da presente licitaÇão Em caso de omissão, considerar-se-á aceito
o prazo citado nesta alínea;

b) PREÇO UNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e
despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos,
impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço.
A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão
inclusas.

d) RAzÁo SoClAL, ENDEREÇo, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número
da conta corrênte

8.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

8.3. A empresa será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances

8.4 A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo
de Referência. incluindo todas as informaçÕes necessárias à perfeita compreensão dos
produtos ofertados, sob pena de desclassificaçâo.

8.5. Os preços deveráo ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o
(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformaÇÕes Adicionais" ou anexá-
las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles
deverão estar rnclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas
e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período do fornectmento,
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

8.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de
lances, se houver.

8.7 O (A) Licitante vencedor(a) do certame PODERÁ apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relação ao preço final

8.8. Ao disponrbilizar sua proposta através do sistema no site www.licitanet com.br, náo
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do (a) representante,
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório.
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8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condi e
exigências deste Edital. As empresas que apresentarem valores unitários ou global do lote
superior ao limite estabelecido no edital, serão aceitas apenas para etapa de Iances verbais,
porém o município náo contratará propostas com valor superior ao estimado, ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim conslderados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, tudo na forma da Lei 8.666/93.

9.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estelam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes

9.5. A nâo desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9 6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes

9.8 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

I I A disputa ocorrerá pelo Menor Preço - Por Lote.

9 10. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

9.11. O licitante somenle poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela
de rtens do Termo de Referência deste Edital.

9.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. _ ,/

3 ô
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9.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9 í 6. A pronogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dors) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a uto m aticamente.

9 í 8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justjficadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.í9. Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primerro lugar

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante O licitante somente
poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, Íazendo
arredondamentos a menor, no valor unitário.

9.22. O Pregoeiro poderá anunciar o citante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessâo pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão
pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaçáo de valores Nesta etapa o sistema drsponibiliza a
possibilidade de um "chat" bilateral.

9.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9 25 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

9.26 Caso o licrtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

I27 Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames
licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006.

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNICO 01512023 11
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9.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar no 12312006 por
licitante que nào se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicaçáo de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município, nos termos do ltem - SANÇÓES.

9.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restriÇâo

9.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondeÍá ao momento
em que o (a) proponente for declarado (a) vencedor (a) do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularizaçáo da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei
Complementar no 12312006.

9 31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação

9.32 Será assegurado como criterio de desempate a preferência de contratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo.

a) Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 100/o (dez
por cento) supeÍiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

9.33. Para efeito do disposto no aÍL 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

l- a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do incrso I do caput deste artigo, seráo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 20 do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem
classificatória, para o exercÍcio do mesmo direito;

lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 2" do ad.. 44
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta

Eor)
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9 34 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor ofêrta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empr sa de pequeno porte

9.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

'ro.o - DA DocUMENTAÇÃO Oe HnarL|TAÇÃO

10.1 . Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeÇa a participação no certame ou a futura contrataçáo, medrante a consulta
ao seguinte cadastro:

10. í 1 . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf .apps. tcu. gov. brl).

10.2 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do sistema, em relação à habilitaçáo jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçáo técnica.

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabrlitação.

10 4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitaÇão com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz

10 7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçáo do recolhimento dessas contribuiçÕes

o
,,J
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'10.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçáo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9. A HABILITAÇÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação
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10.9.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidáo da unta
Comercial;

10 9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores No caso de alteraçóes será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

10 9.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercicio;

10.9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

'10 í0 A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será
apresentaçáo dos seguintes documentos:

comprovada, mediante a

10 í01 Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atraves do
respectivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

10.10.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

'10.í0.4. Prova de regularrdade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

10 10.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaçáo da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licrtante, ou outra
equivalente, na Íorma da lei;

10 10.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços -
FGTS, através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;

10 10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apÍesentação de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de ís de maio de 1943.' (NR)

10.11. A AUALIFIGAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a
apÍesentaçáo da seguinte documentaçáo:

EDTTAL DE LrCrrAÇÃO 033 - PREGÃO ELETRÔNrCO 01512023 14

10 '10 3 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da
Uniáo. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1.751 , de O211012014,
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10.11.í. CertidÕes Negativas de Falência e Concordata, expedrdas pelo Cartório da
DistribuiÇão Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da lnternet,
expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

10 112 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atua zados por índices oficiais quando encerrado há mals de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

10 11.2.1 As Empresas de Pequeno Porte (EPP), as Microempresas (ME), e os
Microempreendedor lndividual (MEl), optantes pelo Simples Nacional, seráo dispensadas
da demonstração do Balanço Patrimonial (10.11 2), conforme o aÍl. 27 da Lei í 2312006,
contando que comprovem o sêu enquadramento através da consulta impressa no site
da Receita Federal do Brasil

10.12 A QUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da
segurnte documentaçáo:

í0.12.í Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em ca racterístrcas, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentação de
um ou mais Atestado de Capacidade Tecnica expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anterior no
fornecimento/serviço igual ou similar ao objeto da licitaçáo, compatíveis em características,
quantidades e prazos com as especificações constantes no termo de referência.

10. 1 3 1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, coníorme disposto no
lnciso Vll, art 4.o da Lei no 10.52012002, nos termos do Anexo V ("Modelo - Declaração
de Atendimento aos Requisitos de Habilitação").

10 13 2 A Declaraçáo em papel timbrado (personalizado) da empresa que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso XXXlll, do art. 70, da Constituição Federal, conforme
modelo no Anexo lll ("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").

10 13 3 A Declaração relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de CRISÓPOLIS - Bahia a
superveniêncra de qualquer fato que passe a caacletiz qualquer um desses
impedrmentos, conforme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração lnexistência de
Fatos lmpeditivos").

'10 13.4 Essas declaraçÕes poderão ser substituídas pela DECLARAÇÃO ÚNlCA, conforme
modelo no Anexo lX ("Modelo - Declaração Unica").

!) ô
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10 12.2 Alvará de funcionamento do domicílio ou sede da licitante, nos casos de Alvará de
exercícios anteriores exigirá a taxa do ano vigente devidamente paga.

1 0 1 3. As DECLARAÇÕES de atendimento ao instrumento convocatório deverão ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mediante a apresentaÇão da
seguinte documentação:
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,Ií.0 - DA FORMALIZAÇ O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11 í. As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s)
vencedo(es), que observará os termos do Decreto Federal n' 7.89212013, da Lei no
8.666/93 e Lei no 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.

11.1.1 lntegra o presente instrumento (Anexo Vll) o modelo da Ata de Registro de
Preços a serem celebradas.

1 1 í.2. Os licitantes além das obrigaçóes resultantes da observância da Legislação
aplicável, deveráo obedecer às disposiçÕes elencadas na Ata de Registro de Preços -
Anexa a este edital.

1í.2. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.

11 2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
homologação, para subscrever a Ata de Registro de Preços Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crisópolis-Ba.

11.2 2 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no pzzo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.

11 2.3 O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os Produtos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de
classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para Íazê-lo
nas mesmas condições.

11 2.4. Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal
convocar os licrtantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçâo final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

11.3. lncumbirá à administração providenciar a publicaçáo do extrato da Ata de Registro de
Preços na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

11 4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § íe do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogaçÕes,
conforme o inciso lll do § 3s do art. 15 da Lei nq 8.666 de 1993
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11.6. A Ata de Registro de Preços não obrrga o Município a firmar qualquer cà aÇão,trn

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes específicas para
fornecimento de Produtos, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores seráo divulgados na lmprensa Oficial
do Município de Crisópolis-Ba e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

í 1.9 O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliaá
o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

1 1 9.1 . O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado

11.í0. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na
Lei Federal n" 8 666/93, Lein" 10.52012002 e Decreto Federal 8.792120í3.

í í í 1. Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumtdo, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que náo pode cumprir as
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado,
por fato superveniente.

11 12. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro - equação econôm ico-financeira.

11.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ltem.

'l 1 .14 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores ciassificados para formalizarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condiçÕes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

12.0 - DOS USUARIOS DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

12 1. Náo serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo,
com base nos termos do Art 9o. lll, do Decreto Federal no 7.89212013.

í3.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Adminiskação

1 3. í.'1. Automaticamente:

'l 3. 1 . 1 í . Por decurso de prazo de vigência;

13.1 .1 .2. Quando não restarem fornecedores registrados;

o
FO

ôo
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í3 1.1.3. Pelo Município de Crisópolis, quando caracterizado o interesse público.

13.2. O Proponente terá o seu registro de preÇos cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

13.2.1. A pedido quando:

13.2 I 1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;

13.2 1.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequÍvel em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compÕem o custo do material.

13.2.2. Por iniciativa do Município de Crisópolis, quando:

13.2.2.1. Náo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

13.2 2.2. Perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

13.2.2.3. Por razÕes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

13.2.2 4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

13.2 2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços,

13.2.2 6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condiçóes
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

,I4.0 _ DO FORNECIMENTO

14.1 Os P rod utos/Serviços deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Orgão
ou Unidade do Município de Crisópolis, de forma parcelada.

14.2. O náo fornecimento dos PÍod utos/Serviços no prazo estabelecido implicará na
decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem
prejuízo das sançÕes previstas no art. 8í da Lei no 8.666/93.
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13.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o [\runicípio de Crisópolis
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a
nova ordem de registro.
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14 3 Os Prod utos/Serviços fornecidos deverão estar em conformidade com os p roes e
normas vigentes de forma a atender a máxima qualidade. Os Prod utos/Serviços fornecidos
que não atendam o padrão de qualidade exigido estaráo sujeitos à recusa pelo servidor
responsável de do município de Crisópolis, tendo que ser realizado novamente no menor
prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo,
divergência entre as especificações pré-fixadas e os Prod utos/Serviços fornecidos, poderão
ser aplicadas ao Fornecedor as sançÕes previstas neste edital e na legislação vigente.

14.4. Sempre que o Fornecedor náo atender à convocação, é facultado à Administração,
dentro do prazo e condiçÕes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem
de registro, para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçÕes, ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens í 1.2.3 e 11 2.4.
deste Edital

14 5. lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante do contrato às instruçÕes
contidas neste Edital, os documentos nele Íeferenciados, além da proposta apresentada
pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

14.6 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabrlidade deste
ú ltimo.

14.7. O Município de CRISÓPOLIS poderá, até o momento da emissão da ordem de
Fornecimento, desistir dos Produtos do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.

14.8 A critério do Município de Crrsópolis, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de
mercado.

í5.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

15.1 Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e
demais despesas previsíveis que possam rncidir sobre a rcalização do fornecimento,
inclusive a margem de lucro.

15 2. O pagamento será feito na proporção do fornecimento dos produtos licitados, segundo
as ordens de fornecimento expedrdas pêla secretaria responsável, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
CertidÕes Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçóes da proposta

15 2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçôes editalÍcias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

15.3 Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste

15 4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio
econômico financeiro previsto no Art. 65, ll, "d" da Lei Federal no. 8.666/93, alterada e
consolidada, salvo nos casos previstos no item " l1.9." e subitens, deste Edital.
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'15 5. Quando o preço registrado tornar-se supeÍtor ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

'15.6 Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.7. A ordem de classificação dos fornecedoÍes que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

'15.8. Quando o prêço de mercado tornar-se superior aos preços re istrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

ll - convocar
negociaçáo.

os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

'15.8.í. Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 7e da Lei ns 10.520, de 2OO2.

15.9.í. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do item
15 L será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa

í510 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e lustificados:

| - poÍ Íazão de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor

í6.0 - oAS SANÇ OES ADMINISTRATIVAS
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16 1 . Com fundamento no artigo 70 da Lei no 1O.52012OO2 ficará impedido de li tar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominaçôes legais, a licitante que:

16.1. í Náo assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

16.1 2. Deixar de entregar documentação exigida no êdital,

16 1 .3. Apresentar documentação falsa;

16.1 .4. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto deste Pregão;

16.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

'16. í .6. Não mantiver a proposta;

16.1 .7. Comportar-se de modo inidôneo;

16 1.8 Fizer declaração falsa;

16.1.9. Cometer fraude fiscal.

16 2. Alem da sançâo prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato.

1 6.2. 1 Advertência;

16.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega dos produtos;

16.2.3. Multa de 1Oo/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de
recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;

16.2.4. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão
por culpa da Empresa Proponente;

16 2.5 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigações prevrstas neste Edital e seus Anexos.

í7.0 - DOS RECURSOS ADMTNTSTRATTVOS, AOJUDTCAÇAO E HOMOLOGAçAO

17.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intênção dê rêcorrer

17.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoerro(a), durante a sessáo, na fase de habilitaçâo.

17 3. Será concedido (a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deveráo ser
enviados por meio eletrônico, no campo específico para esse fim no site
https://www. I icitanet. com.
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